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Projeto de Lei n' 2212U24 "Prioriza
atendimento aos portâdor€s de Diabetes,
Tireoides e usuários de Anticoagulantes
em atendimentoe, coletas e liberação de
exames lebonto rieis- "

RELATÓRIO

Cuida o presente, PÍojeto de Lei no 2212024, que tem

por objetivo priorizar atendimênto aos portadores de Diabetes, Tireoides e usuários de

Anúcoagulantes em atendimentoq coletas e ütreração de exarnes laboratoriais.

O projeto teve regular trâmite dentÍo da Câmara

Municipal, foi encaminhada copia para a procuradoria se manifestaÍ acerca do mesmo,

no sentido de auxiliar os componentes da Comissão a exaÍrÍ seu parecer.

Após exame da matéria, O Relator apresentou seu

voto, que scgue arexo & este FÍeceÍ-

PARECERDA COMIS§ÃO:

Pela admissibilidade total da proposição.

Publique-se e encamiúe-se a matéria a Secretaria Geral para Providências

BETO STINA B

Presidente Relator Membro
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VOTODORETÁTOR

Pela admissibilidade da proposição.
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VOTO DO RELATOR

Senhores Vereadores componentes da Comissão de

Justiça e Redação da Câmara Municipel de Campo Magro. Manifesto.me favoravelmente

a tramitação do Projeto de l,ei 2212024, e passo a explicar as razões deste entendimento

adiante.

Nos termos do artigo 27 do Regimento Interno, esta

Comisúo tem a incumbência de, preliminarmente, examinar a admissibilidade da

matéria, do ponto de vista da constitucionalidade e da conformidade à Lei Orgânica e ao

Regimento Intemo.

Verifico que o projeto de lei apresentado está dentro

da esfera de competências do kgislativo e sua matéria rúo confronta com a legalidade e

constitucionalidade.

Portanto eu opino pela a&nissibilidade total da

proposição devendo o Prqieto ser, após a sua tramitação nesta Comissão ser remetido as

demais peúinentes.

Conclusão:

Diante de todos m fundamentos supra, manifesto-me

pela admissibilidade dg proposição.

Campo Magro,0l de julho de 2024
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